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                               PROJETO  DE LEI  Nº. .......... / 2018  
	PROMOVE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DESTE ENTE FEDERADO, AUTORIZA EFETUAR O PAGAMENTO DE PERDAS SALARIAIS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


                                        O Prefeito Em Exercício do Municipio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

                                         Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


                 Art. 1º Em conformidade com o disposto no Art. 37, Inciso X, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste a título de revisão geral anual, aos vencimentos dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, em 1,71% (um vírgula, setenta e um por cento), a partir do mês de janeiro de 2018, correspondendo ao índice do IPC/FGV do período de abril a dezembro de 2017.  
                            § 1o Excepcionalmente no exercício 2018, o percentual de reajuste do caput deste Artigo foi calculado pelo período de 9 (nove) meses, pois a data base da revisão salarial, passou a ser anualmente no mês de janeiro, conforme Lei Complementar 066/2017. 
                           § 2o A revisão concedida aos Servidores com base no caput deste Artigo é extensiva a todas as categorias funcionais, compreendidos os Ativos, Inativos e Pensionistas do Poder Executivo, exceto o constante da Categoria Funcional pertencente a Classe do Magistério, regulamentado pelo Piso Nacional de Carreira do Magistério com base no estatuto próprio.     
                                       Art. 2º Em conformidade com Lei Federal n. 11.738 de 16 de julho de 2008 que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, e em conformidade com o plano de  carreira dos servidores do Magistério Público Municipal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste a título de revisão geral anual, aos vencimentos dos servidores do Magistério Público Municipal, em 6,81% (seis vírgula oitenta e um por cento), a partir do mês de janeiro de 2018, de acordo com as Portarias Interministeriais do Ministério da Educação nº 7,  de 16 de dezembro de 2016 e nº 1.595, de 28 de dezembro de 2017.

                              Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento das perdas salariais do período de abril de 2015 a março de 2016, perfazendo um percentual de 3% (três por cento), de forma parcelada, em 15 (quinze) vezes, com parcelas mensais de 0,20% (zero vírgula vinte por cento), com início em janeiro de 2018 até março de 2019, aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, exceto o constante da Categoria Funcional pertencente à Classe do Magistério, regulamentado pelo Piso Nacional de Carreira do Magistério.     
                                      Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à atualização, das Tabelas e/ou Anexos de vencimentos e remunerações dos Servidores do Quadro de Pessoal alcançados por esta Lei.

                                     Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

                                      Gabinete do Prefeito do Município de Anchieta/SC, 26 de janeiro de 2018.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Membros da Câmara de Vereadores:

 A Lei Complementar nº 066/2017 promoveu a alteração da data base, para a revisão salarial dos servidores públicos municipais de Anchieta, antecipando-a de abril para janeiro.

Neste sentido, temos a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que PROMOVE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DESTE ENTE FEDERADO, AUTORIZA EFETUAR O PAGAMENTO DE PERDAS SALARIAIS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Propõe-se por meio deste Projeto de Lei, realizar a revisão salarial anual dos servidores públicos municipais, considerando o índice de Preço ao Consumidor – IPC da Fundação Getúlio Vargas, dos meses de abril a dezembro de 2017, perfazendo um total de 1,71% (Um vírgula setenta e um por cento).

Considerou-se para fins de cálculo, o período de abril a dezembro de 2017, excepcionalmente no exercício 2018, devido a alteração na data base efetuada pela Lei Complementar nº 066/2017.

No mesmo projeto de lei, propõe-se o pagamento das perdas salariais de abril de 2015 a março de 2016, aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, reivindicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipal, período que a revisão salarial anual concedida foi a menor do acumulado dos doze meses.

Desta maneira, solicitamos autorização legislativa para efetuar o pagamento de 3% (três por cento) em 15 (quinze) parcelas 0,20%, de janeiro de 2018 a março de 2019.

Também, por recomendação da Federação Catarinense dos Municípios, o projeto de lei prevê a revisão geral anual dos servidores do magistério público municipal,  conforme estabelecido pelas Portarias Interministeriais do Ministério da Educação nº 7,  de 16 de dezembro de 2016 e nº 1.595, de 28 de dezembro de 2017.
Certo de contar com o necessário apoio a esta propositura, presentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, pelos motivos já justificados.
Anchieta/SC, 26 de janeiro de 2018.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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